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DECRETO Nº 2.352, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022 
 

“Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social” 
 
 
RODOLFO HESSEL FANGANIELLO, Prefeito do Município da Estância Turística de 
Paranapanema, Estado de São Paulo, usando suas atribuições legais; 
 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes representantes como membros do Conselho de  
Acompanhamento e Controle Social no Município de Paranapanema/SP até 31 de 
dezembro de 2022: 
 

1. Representantes de Professores de Educação Básica 
Presidente: Verly Cássia de Lima – RG: 15499668-9 

Suplente: Gustavo Henrique Antunes de Camargo – RG: 48959612-5 

 

2. Representantes de Servidores Técnicos 
Titular/Secretária Executiva: Janaina Aparecida Poçarli Spagola – RG: 46831911-6 

Suplente: Ivone Várzea Borges – RG: 42763109-9 

 

3. Representantes Diretores Escolares 
Titular: Saulo dos Santos Batista – RG: 33796020-03 
Suplente: Ericon Aparecido Demétrio - RG: 44510357-7 
 

4. Representante do Conselho Municipal de Educação 
Priscila Rocha de Almeida – RG: 45058095-7 

 

5. Representantes de Pais e Alunos  
1ª Titular: Michele dos Santos – RG: 43150390-4 

2ª Titular: Edjane Lins Leonel – RG: 42779772-X 

Suplente: Francielle Rabelo dos Santos – RG: 30270605-7 

 

6. Representantes do Conselho Tutelar  
Titular: Aldrim de Oliveira Silva – RG: 42779530-8   

Suplente: Antônio Carlos Guimarães Junior – RG: 48396162-0 

 

7. Representantes do Poder Executivo 
Titular: Ednei Ramos Araújo – RG: 29870387 
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Titular: Susan Magalhães da Cunha - 42779815-2 
Suplente: Suziane Aparecida Texeira - RG: 30056837-x 
 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema/SP, 10 de outubro de 2022. 
 
 
 

RODOLFO HESSEL FANGANIELLO 
Prefeito 

 
 

Publicada e Registrada no Paço Municipal da Estância Turística de Paranapanema, na 
data supra. 

 
 

RENATO FULINI BRASIL 
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos 
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